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                                  Câmara Municipal de Itanhangá
                                                     Gestão 2021/2024 – Biênio 2023 - 2024. 
 __________________________________________________________________________________________

AUTÓGRAFO DE LEI Nº. 049/2023.
DATA: 04 DE DEZEMBRO DE 2023.

PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 22/2023.

SÚMULA: “Altera a Lei Municipal 002/2005, de 11 de janeiro de 2005, e dá outras providências”.

 
[bookmark: _Hlk534733426]O Excelentíssimo Senhor Zilmar Albuquerque Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais. Faz Saber que a Câmara Municipal Aprovou, e Ele Encaminha - o para Sanção do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Edu Laudi Pascoski, o Seguinte Autógrafo de Lei.


Art. 1º - Fica excluído o padrão e classe dos cargos de direção e assessoramento superior em comissão, passando a valer apenas o salário base de cada cargo:

	CARGOS DE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR EM COMISSÃO

	CARGO
	ESCOLARIDADE MÍNIMA EXIGIDA
	N° VAGAS
	VALOR BASE

	SECRETÁRIO GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL
	NÍVEL SUPERIOR COMPLETO
	1
	 R$   7.000,00 

	ASSESSOR JURÍDICO
	ADVOGADO
	1
	 R$  7.000,00 

	ASS TEC LEGISLATIVO
	2° GRAU COMPLETO
	1
	 R$   3.324,53 

	ASSESSOR DE IMPRENSA
	2° GRAU COMPLETO
	1
	 R$   3.324,53 

	ASSESSOR ADMINISTRAÇÃO
	2° GRAU COMPLETO
	1
	 R$   3.324,53

	ASSESSOR CONTÁBIL
	NÍVEL SUPERIOR CONTABILIDADE
	1
	 R$   7.000,00

	ASSESSOR DE GABINETE
	NÍVEL MÉDIO
	1
	 R$   5.000,00 

	ASSISTENTE DE CONTABILIDADE
	NÍVEL MÉDIO
	1
	 R$   3.590,49 

	ENCARREG MAN LIMPEZA PREDIAL
	ALFABETIZADO
	1
	 R$   1.928,23 

	AGENTE DE CONTRATAÇÃO
	NÍVEL MÉDIO
	1
	 R$   3.989,43 




Art. 2º - fica alterado o valor do padrão 4 e 11:

	Padrão 
	Classe a
	Classe b
	Classe c
	Classe d
	Classe e
	Classe f
	Classe g

	04
	R$2.428,00
	R$2.549,40
	R$2.676,87
	R$2.810,71
	R$2.951,25
	R$3.098,81
	R$ 3.253,75

	11
	R$8.000,00
	R$8.400,00
	R$8.820,00
	R$9.261,00
	R$9.724,05
	R$10.210,25
	R$10.720,76






Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de primeiro de janeiro de 2.024, revogadas as disposições em contrário.



Itanhangá, 04 de dezembro de 2023.




Publique-se 
Cumpra-se. 
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